





REQUERIMENTO Nº 36/2026





ADIR CUNICO – NOVO, RODRIGO MATTERAZZI – REPUBLICANOS e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com os Arts. 118 e 121 do Regimento Interno, no cumprimento do dever, REQUEREM à Mesa que seja encaminhado ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, com cópia à Superintendência Regional do DNIT no Estado de Mato Grosso, requerendo a instalação de redutor de velocidade (lombada física, eletrônica ou outro dispositivo de controle de velocidade tecnicamente adequado) na Rodovia BR-163, em frente ao Assentamento Projeto Casulo Chão do Amanhã, neste município.


JUSTIFICATIVAS

O presente requerimento tem por finalidade garantir maior segurança viária aos moradores do Assentamento Projeto Casulo Chão do Amanhã, localizado às margens da Rodovia BR-163, onde residem aproximadamente 42 (quarenta e duas) famílias, que utilizam diariamente a via para deslocamento, acesso às propriedades e travessia da rodovia.

Trata-se de trecho com fluxo intenso de veículos, inclusive de carga pesada, onde é comum o tráfego em alta velocidade, aumentando significativamente o risco de acidentes.

Ressalta-se que, na última semana, ocorreu um acidente fatal na entrada do assentamento, evidenciando a extrema vulnerabilidade dos moradores e a necessidade urgente de intervenção por parte do Poder Público.

A ausência de dispositivos de redução e controle de velocidade contribui diretamente para a ocorrência de acidentes graves, colocando em risco constante a vida dos residentes, especialmente crianças, idosos e trabalhadores rurais.

Dessa forma, a implantação de redutor de velocidade — seja por meio de lombada física, eletrônica, sinalização reforçada ou outro mecanismo tecnicamente indicado pelo DNIT — mostra-se medida urgente, necessária e plenamente justificável, visando reduzir a velocidade dos veículos, aumentar a segurança no local e prevenir novas tragédias.

Importante destacar que a presente solicitação está alinhada com os princípios da segurança viária, prevenção de acidentes e proteção à vida, cabendo ao órgão responsável pela rodovia federal adotar as providências necessárias após análise técnica.

Diante do exposto, requer-se o acolhimento e aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento aos destinatários indicados.



Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 23 de março de 2026.
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